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Aprova os Orçamentos dos Municípios de São Mateus

e Jaguaré, para o exercício de 1.983,

0 Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do Es

pírito Santo, FAZ SABER que a Gamara Municipal de

são Ifeteus, aprovou e eo sanciono a seguinte

LEI:

Art. 16 - Faca aprovado o ORÇAMENTO do Município'

de são Mateus para p exercício de I983, discriminado pelos ane

xos integrantes desta Lei, estimada a Receita em Cr$ l.OOO.OOO,

00 ( Hum Bilhão de Cruzeiros ) e fixada a Despesa em igual im

portância.

Art. 26 - De igual modo, fica aprovado o ORÇAMENTO

do Município de Jaguaré para o exercício de 1983, discriminado '

pelos respectivos anexos integrantes desta Lei, estimada a Reeei

ta em Gr$ 230.000.000,00 ( Duzentos e Trinta Milhões de Cruzeiros)

e fixada a Despesa em igual importância,

Art, 36 - A Receita, para ambos os Municípios será '

realizada na forma da Legislação Vigente, de acordo com os seguin

tes desdobramentos:

1 - Receita do Município de São Mateus:

RECEITAS CORRENTES o

Receita Tributária Cr$ 73.000.000,00

Receita Patrimonial Cr| 10.000.000,00
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Receita Agropecuária Cr$ 1.000.000,00

Transferencias Correntes Cr$ 506.000.000,00

Outras Receitas Correntes Cr$ 10.000.000,00

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES Cr$ 600.000.000,00

RECEITAS DE CAPITAL

Operação de Crédito Cr$ 250.000.000,00

Alienação de Bens Cr$ 5.000.000,00

Transferencias de Capital Cr$ 101,506.100,00

Outras Receitas de Capital Cr$ 5+3.^93.900,00

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL Cr| 54-00.000.000,00

TOTAL GERAL Cr$1.000.000.000,00

II - Receitas do Município de Jaguaré:

RECEITAS CORRENTES

Receitas Tributária Cr$ 2.000.000,00

Receita Agropecuária Cr$ 100.000,00

Transferencias Correntes Cr$ 11^+.300.000,00

Outras Receitas Correntes Cr^ 900.000,00

TOTAL DÁS RECEITAS COPRENTES Cr$ 117.300.000,00

RECEITAS DE CAPITAL

Operação de Crédito Cr$ 50.000,000,00

Transferencias de Capital Cr$ 61,950.000,00

Outras Receitas de Capital Cr$ 750.000,00

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL Cr$ 112.700.000,00

TOTAL GERAL Cr$ 230.000.000,00
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h- - A Despesa será realizada conforáe' '

os seguintes dobrarnentoss

I - Pelo Município de São Mateus

seguijdo às categorias Econômicas

DESPESAS GORBENTES. 600,000^000^00

Despesas de Custeio !íl , 5^9.t8.QP«QQQítfiP.

Pe s soai 377.900.000,00

Outras. 151.900,000,00

Transferencias Correntes» ^ 70.200.000,00

DESPESAS DE CÁPITAL'^ , .,Í '^O^000^000,00

Investimentos» .,♦»»»•..•..»»••«». 3^1.000.000,00

Transferencias de Capital 59.000,000,00
IA '

TOTAL GERAL DA DESPESA fcOOO.000.000,00

II - Pelo Município de Jaguaré:
DESPESAS. CORRENTES 1171300^000,OQ,

Despesas de Custeio»,»,. ..».».«»«!Í IQ.Sy,200^000,00
Peissoal. .....1^ 56,350.000,00

Outras, ,s................... 51.850.000,00
Transferencias Correntes, ®.......51 9.100,000yG0

DESPESAS DE CAPITAL.

Investimentos. «...5$ 97 •■700,000,00

Transferências de Capital...., .•®.».0lr$ 15.000,000,00

TOTAL GERAL DA DESPESA 230.000,000,00

Art» 52 - Ficam os Chefes do Poder Executivo

de amhos os Municípios sutoriaados a:

continua, » ,
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a) efetuar Operações de Créditos por antecipação da receita até o li

mite de 25^ (vinte e cinco) por cento da ■'^eceita estimada ( Art, 60 ,
Item I e Art, 67, da Constituição da Republica Federativa do Brasil;
b) por Decreto, proceder a abertura de Créditos Suplementares até o'

limite de 2^% (vinte e cinco) por cento do Orçamente da Despesa, nos

termos do Art, 7-, da Lei Federal nS L-,320, de 17 de março de 1.96L-;e
c) elaborar os Orçamentos Analíticos, com base nos anexos integrantes

desta Dei,

Art, 62 - Wia execução dos Oraçamentos das Câ
maras Municipais, ficam os Chefes do Poder Legislativo autorizados a,

mediantes Atos da Mesa, abrir Créditos Suplementares - observados os

limites contidos no Art, 5- letra B desta Lei, - desde que os recur -

sos paracabertura desses Créditos, sejam provenientes de anulação to

tal ou parcial das dotações orçamentárias dos seus respectivos Orçamen

tos,

Art, 7- - facultada à Câmara de Jaguaré, a
ser instalada em 31 d.e janeiro de 1,983, se assim entender, a hommlo-

gação do Orçamento do seu Município,

Art, 82 - Esíta Lei entra em vigor em 12 de ja

neiro de 1,983, revogadas as disposições em conttário.

Prefeitura Municipal de Sao Mateus, aos tres'

de dezembro de mil novecentos e oitenta e dois.

Túlio Pariz

Prefeito Municipal

continua, ; ®
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Registrado e publicado na Secretaria desta Prefeitu

ra, na data supra.

OdÀ^ ̂drigu^es de Oliveira^
Secretário Municipal


